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ASSUNTO: NOTA TÉCNICA CTE-IRB N° 07/2020 - Recomendação aos 

Tribunais de Contas brasileiros visando à orientação aos jurisdicionados, 

dos Poderes Executivos e Legislativos, para que contemplem em seus 

orçamentos os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do 

ensino dentro do contexto decorrente da pandemia. 

EXERCÍCIO: 2020 

 

RELATÓRIO INICIAL 

 

1. Introdução  

 

Tratam os presentes autos de COMUNICAÇÃO do Presidente do Comitê 

Técnico da Educação do INSTITUO RUI BARBOSA, Conselheiro CÉZAR MIOLA, 

acerca da Nota Técnica CTE-IRB Nº 07/2020 que sugere aos TRIBUNAIS DE 

CONTAS SUBNACIONAIS orientação aos JURISDICIONADOS por meio de “nota 

recomendatória aos jurisdicionados locais, a fim de que se contemple e se 

considere, nas respectivas propostas orçamentárias anuais” para 2021 do 

seguinte: 

i. recursos para execução dos protocolos sanitários 
estabelecidos; 

ii. recursos para a reposição de profissionais da educação 
enquadrados no grupo de risco (professores, monitores, 
auxiliares e outros); 
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iii. recursos para manutenção da segurança alimentar dos 
alunos; 

iv. recursos para formação continuada dos profissionais da 
educação diante do novo formato das atividades 
pedagógicas; 

v. recursos direcionados ao atendimento à saúde física e 
psicológica dos estudantes e dos profissionais da educação;  

vi. recursos para custear despesas da contratação de 
plataformas digitais destinadas ao ensino remoto e/ou 
híbrido; 

vii. recursos para prover o acesso à internet aos alunos, 
incluindo serviços e equipamentos; 

viii. recursos para eventual ampliação do número de alunos das 
redes próprias e conveniadas, sobretudo em face da 
migração do sistema privado; 

ix. recursos para eventual necessidade de contratação de vagas 
na educação infantil junto à rede privada; 

x. a eventual redução de gastos com transporte escolar; e,  

xi. a eventual diminuição de despesas com contratos de 
prestação de serviços, convênios ou termos de parcerias. 

 

 Recebido no GAPRE, a Comunicação de que trata este caderno eletrônico foi 

enviada à DIAFI, em 07/12/2020, para “avaliar a presente matéria”, fls. 4. 

 

2. Entendimento da Auditoria 

 Registre-se que em recente ação da DIAFI, por meio da Divisão de Auditoria 

de Gestão (DIAG) e dos DEAGM I e II, examinou os 223 (duzentos e vinte e três) 

projetos de Leis Orçamentárias Anuais para 2021 enviado às Câmaras 

Municipais pelos respectivos PREFEITOS e sobre ELES EMITIU ALERTAS tanto 

ao PREFEITO quanto à Câmara de cada município do Estado. 

 As recomendações constantes da Nota Técnica CTE/IRB nº 07/2020 são 

benvindas e constitui, sem dúvida, recomendação que deva ser acolhida por este 

Tribunal, cabendo, se outro não for melhor juízo, ser enviado OFÍCIO CIRCULAR 

a todos os PREFEITOS ELEITOS e CÂMARAS MUNICIPAIS, bem como, ao 

GOVERNADOR DO ESTADO e ASSEMBLEIA LEGISLATIVA para conhecimento 

e providências cabíveis. 
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 Aproveitando o ensejo, entendo, igualmente importante e aproveitando o 

ensejo que além das recomendações constantes da citada NOTA TÉCNICA se 

incluam a necessidade dos ORÇAMENTOS ANUAIS para 2021 conterem 

dotações orçamentárias para aplicação de recursos decorrentes de 

transferências do Governo Federal para o enfrentamento ao COVID19 e não 

utilizados neste ano, tendo por origem: 

a) Auxílio Financeiro, Lei 14.041/20 

b) Auxílios Financeiros, Lei Complementar 173/20 – art. 5º, incisos I e II 

c) Transferências FUNDO A FUNDO efetivadas por meio da Ação 

Orçamentária “21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública 

Decorrente do Coronavírus” da União 

d) Redirecionamento das disponibilidades financeiras registradas em 

31/12/2019 de valores transferidos Fundo a Fundo, que tiveram a 

“transposição” e/ou “transferência” autorizada nos termos do permissivo 

legal da LC 172/20 

 Evitando-se a necessidade de CRÉDITOS ADICIONAIS, em 2021, para 

emprego de tais recursos no âmbito da saúde ou da assistência social, 

excepcionado, nesta última finalidade, as disponibilidades que venham a ser 

apuradas em relação à alínea “d” acima. 

 Neste contexto, sugere-se, respeitosamente, envio de OFÍCIO CIRCULAR 

tendo por destinatários todos os Prefeitos recém eleitos (ou reeleitos); o 

Governador do Estado; e, as Presidências das Casas Legislativas Municipais 

e do Estado, para que se incluam, durante o processo legislativo concernente 

às LOAs 2021, dotações orçamentárias com vistas a: 

I. Definição e execução dos protocolos sanitários estabelecidos 

necessários ao retorno das atividades nas unidades escolares; 

II. A reposição de profissionais da educação enquadrados no grupo de 

risco (professores, monitores, auxiliares e outros); 

III. Assegurar segurança alimentar dos alunos; 
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IV. Formação continuada dos profissionais da educação diante do novo 

formato das atividades pedagógicas; 

V. Direcionadas ao atendimento à saúde física e psicológica dos 

estudantes e dos profissionais da educação;  

VI. Para custear despesas com a definição, implementação e operação de 

plataformas digitais destinadas ao ensino remoto e/ou híbrido; 

VII. Prover o acesso à internet aos professores e alunos, incluindo serviços 

e equipamentos necessários; 

VIII. Ampliação do número de alunos das redes próprias e conveniadas, 

sobretudo em face da migração do sistema privado; 

IX. Eventual necessidade de contratação de vagas na educação infantil 

junto à rede privada, observadas as limitações e regramentos 

decorrentes da Constituição Federal e da Lei 9.394/96; 

X. Utilização das disponibilidades registradas ao final de 2020, originários 

de: 

a.  Auxílio Financeiro, Lei 14.041/20 

b. Auxílios Financeiros, Lei Complementar 173/20 – art. 5º, incisos I e II 

c. Transferências FUNDO A FUNDO efetivadas por meio da Ação 

Orçamentária “21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde 

Pública Decorrente do Coronavírus” da União 

d. Redirecionamento das disponibilidades financeiras registradas em 

31/12/2019 de valores transferidos Fundo a Fundo, pelo FUNDO 

NACIONAL DE SAÚDE, que tiveram a “transposição” e/ou 

“transferência” autorizada nos termos do permissivo legal da LC 

172/20. 

 E, em face da pandemia, se adequem os recursos destinados ao 

TRANSPORTE ESCOLAR e/ou SERVIÇOS CONTINUADOS frente a possível 

redução dessas necessidades em razão do desenvolvimento de atividades 

não presenciais na área da Educação. 
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3. Conclusão 

 Com a sugestão constante do item “2” anterior, envie-se este álbum eletrônico 

à PRESIDÊNCIA desta CORTE para as providências cabíveis. 

 

É o relatório. 
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